
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 2578/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0607/19. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Reis, que institui o serviço 
especial e gratuito de transporte para tratamento de saúde da cidade de São Paulo. 

De acordo com a justificativa, os pacientes com doenças crônicas tendem a realizar 
uma série de procedimentos médicos e hospitalares, do que decorre a constante necessidade 
de deslocamento. Dentre os procedimentos, o autor cita, por exemplo, sessões de hemodiálise, 
quimioterapia, radioterapia, fisioterapia, entre outros. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Há que se destacar, ademais, que não decorre nenhuma inconstitucionalidade do fato 
de o projeto de lei dispor, em seu objeto, sobre a instituição de uma política pública destinada a 
aperfeiçoar o atendimento aos munícipes na área de saúde. 

Com efeito, a jurisprudência pacífica atual reconhece que o parlamentar que propõe 
legislação em tal sentido não invade a esfera de atribuições reservadas ao Chefe do Poder 
Executivo. 

Nesse sentido é possível citar, por exemplo, a tese fixada pelo E. Supremo Tribunal 
Federal, no Tema de Repercussão Geral nº 917. O referido enunciado ostenta a seguinte 
redação: 

Não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 
despesas para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 
nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição 
Federal) 

Sendo pertinente, ainda, citar a seguinte passagem do voto do Relator, Ministro Gilmar 
Mendes: 

No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de instalação de 
Câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias não cria ou altera a 
estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública local nem trata do regime jurídico 
de servidores públicos, motivo pelo qual não vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade 
formal na legislação impugnada. 

Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da criança e do adolescente 
qualifica-se como direito fundamental de segunda dimensão que impõe ao Poder Público a 
satisfação de um dever de prestação positiva destinado a todos os entes políticos que 
compõem a organização federativa do Estado Brasileiro, nos termos do art. 227 da 
Constituição (RE nº 878.911). 

Claro está, por conseguinte, que à luz da atual jurisprudência do E. STF, a iniciativa 
parlamentar para a propositura de projetos de lei que interferem sobre políticas públicas não 
viola o princípio da separação e harmonia entre os poderes, ainda que as proposituras 
acarretem aumento de despesas. 



Além disso, tendo em vista que referida política visa facilitar os deslocamentos de 
pessoas com doenças crônicas consideradas graves, é inequívoco que possui aptidão para 
proporcionar benefícios para a saúde dos munícipes. 

Isto posto, cumpre observar que a propositura também se encontra em consonância 
com a Lei Orgânica do Município de São Paulo: 

Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, difusos e 
sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição Estadual, e daqueles 
inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas competências municipais específicas, 
em especial no que respeita a: 

[...] 

VII - acesso universal e igual à saúde; 

(...) 

Art. 212 - A saúde é direito de todos, assegurado pelo Poder Público. 

Art. 213 - O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante: 

I - políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho; 

II - acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, em todos os níveis de 
complexidade; 

III - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e 
recuperação da saúde. 

No mais, a aprovação da proposta se submete à disciplina do artigo 40, § 3º, inciso XII, 
da Lei Orgânica do Município, dependendo de voto favorável da maioria absoluta dos membros 
da Câmara. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 18/12/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/12/2019, p. 120 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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